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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Publicado no quadro de aviso conforme
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal.
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Publicado no
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TERMO DE CONTRATO N." 012/2022.

Contrato de prestação cfe serviços de conexão
dedicada à "Internet", com a velocidade de "100

Mbps" fmegab/fs por segonçtop, com conect/v/dode
"fp" (infernet Protocol). suporte a aplicações TCP//P"
(Tronsmisston Control Protocol/lnternei Protocol) que
entre si celebram a Câmara Municipal de iblraçu e a

empresa DINÂMICA TEIBCOMUNICAÇÕES LTDA, na
forma abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob O n." 27.450.683/0001-35. com sede no Av. Conde D'£u, n.® 466, Ceníro, (P/raçu-
ES, CEP.: 29.670-000. neste ato representado por sua Presidente VALÉRIA DOS SANTOS
ROSALÉM. brosi/e/ra, cosado, Vereodora, portadora do CPF de n.® 925.759.197-20 e Cl. N°
578.867/ES, residente e domíCí7/ada no Rua Maria Moro, n® 56. Cosa, Bo/rro Cohab, /braçu-£S,
CEP: 29.670-000. doravante des/gnodo s/mp/esmente CONTRATANTE e de outro lodo, a
Empresa DINÂMICA TEIBCOMUNICAÇÕES LTDA.. inscrita no CNPJ/MF sob n.® 39.320.478/0001-
34, com sede na Rua Dylio Penedo, n® 463. Bairro Jóckey de Itaparíca, Vila Velho/ES, CEP..
29. /Ü3-648, neste ato representada por seu sócio proprietário Sr. CARLOS EDUARDO CHIEPPE
brasileiro, casado, diretor adminislrativo-finonceiro, portador do CPF de n.® 055.002.527-80 e
Cl de n.° 1496240 SPTC/ES. residente e domiciliado na Rua Dr. Jairo de Mattos Pereiro. n°642.
Praia da Costa. Vila Velha/ES. doravante denominada simplesmente CONTRATADA têm por
si, justo e avençado, por força do presente Instrumento de contrato dé prestação de serviços,
as seguintes ctàusu/as e condições, os quais preva/ecerão entre as partes contratantes em
incia quanto se conformarem e não conflitarem com os prescríções legais, regulamentare? e
odminisiratívas que regem a matéria, noladamente os disposições das Leis n.® 8.óóó/93 e
10.520/02 e suas airerações e, ainda* os termos do processo admínístrot/vo n.® 058/2022 de
20/04/2022:

1.1. Constitui objeto deste instrumento o contratação de empreso nomo/ogodo pela
"anatEL" para a prestação de serviços de conexão dedicada à "ínternef". com o veiociptade
de "100 Mbps" {cem megobifs por segundo), com conectividade "IP" (Internet Protoí
suporte a aplicações "TCP/lP" {Transmission Contrai Protocol/Internet ProfocoO, por per
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de 12 {doze} meses, para atendimenio às necessidades do Câmara Municipal de iPiraçu. em
conformidade com as espec/ncoções fécn/cas conftías no Termo de Referência - Anexo 01
e demais normas do Edital de Pregão Presencial n.'' 007/2022.

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
Serviço de conexão dedicado à "Internet" de "100 Mbps" (cem megabits por segundo) que
possua os seguintes requisitos mfriirnos conforme deiolhado a seguir:

1.2.1 CIRCUITO DB ACESSO

1.2.1.1. O circuito de acesso, conexão físico entre a Contratante (Câmara Municipal de
ibiroçuj e o Confratoda, deverá ser adequado em capacidade (bits) e de qualidade de
transmissão. O acesso à infernei deverd ser provido através de circuitos IP cujo link de
comunicação deverá possuir dupla abordagem, ambos ativos, com rotas por origens
geográficas distintas entre a Contratante e a Contratada. Bm coso de paralisação da rota A.
o ouíra rota 6 deverá comuíar oufomoficameníe de maneiro que garanto a continuidade
do serviço em caso de parolisoção do acesso principal.

Obs: O link primário deverá ser entregue em fibra óptica, bem como o i/n/c secundário,
alentando para serem em rotas dislinfos. Cdso d Contrdtada opte em entregar o link
secundário em rádio, pato tanto não serão permitidos equipamentos de rádios que
operem nos faixas de espectro livre de licenciamento/de domínio público (ex.; faixas /5M.
902 MHz o 928 MHz. 2.400 GHz O 2.483,5 GHz e 5.725 GHz O 5.850 GHzf, e o última milha
também deverá ser limitado privado.

1.2.1.2. O circuito deverá possuir velocidode de "100 Mbps" (megcblts por segundo) "full
dup/ex".

1.2.1.3. Os equipamentos do circuito de acesso e roteador fornecidos e configurados pela
Contratada deverão esfarem conformidade com opodrõo "M/S-li .

1.2.1.4. Deve possuir os profocoios de gerenc/amenfo "SN/viP" e "MIB-ii".

Í.2.I.5. O roteador fornecido pelo Contratado que será instalado nas dependèi^cias da
Contratante deverá estarem conformidade com a "RFC-IÍ57" e ••RFC-1213".

1.2.1.6. O circuito de acesso atenderá a capacidade de transmissão corresponden^ ò da
porta de acesso que está ligado à Câmara Munícípai de Ibiraçu.

1.2.1.7. O circuito de acesso deverá ter velocidade de "download" igual a velocida(
"upload".

. i
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1.2.1.8. Nõo serõo permitidos acessos comporfilhodos nem irradiados do «po "XOa", W de
rádio e "codle modem".

,.2.r.9. o círcuíio de acesso deveró ser dedicado e exclusiVo. foró a /nter/ígoçâo eníre o
Conírofado e o ponfo cenfrol da rede de dados do Contrataníe.

I 2 2 PORTA DE ACESSO À "/NTERNET"

l'2 2 I Porta de acesso à "internei" consiste na olocaçõo dedicada e exclusiva de poria de
ocesso ó "internef para a conexão do Cómora Municipal de tbiraçu. lorneado pelo
Coniratada.

í 2 3 INTERLIGAÇÃO COM A REDE DA CONTRATANTE
12 3 I A contratada deveró disponibilizar todos os equipamentos necessários para prover a
interligação da rede local da Câmara Municipal de ibiraçu com a "Internet".

; 2.3.2. os equipamentos de Interligação com o rede local da Contratante, serão c^ectados
atrovés da porto "LAN" do roteador da contratado utilizando interface "gigabit elhernet ou
"íosf eihernef".

I 2 4. ENDEREÇAMENTO "IP" . . ^

, 2 4 I A contratada deverá atribuir às redes da Contratante, endereços "iP . derivados do
Pioco "CIDP" (Ciossiess Inter-Domain RoutíngI, alocado ao seu "backbone . Bsta atribuição
deverá seguir os orientações do "tAB" /Internet Activities Boord).

, 242 Poro garantir o uso eficiente dos endereços disponíveis, a Contratada deverá fornece
O, ]umal suLde de no mínimo 08 (oítoj endereços "tP". Estes endereços J
adequadas poro os atuois servidores de co.elo eletrãnico. "firevrail". "praxy". "FTP". ■Vww .
manfendo ainda reservo técnico para fufuros opiícoções.

, 2 4 3. A contratada deverá prover também demais endereços para uso nos eqUpomentos
que forem necessárias para manter a conectividade "IP" com os equipamentos do rede
Contratante.

1.2.5. SERVIÇOS ADICIONAIS

,.2.5.1. Deverá a Contratado prover serviço de "DNS" /Domoln Nome
poro O domínio "xxxxx.es.gov.br" e/ou "xxxxx.es,,eg.br", com proteção

nõn nMWnrtos nns snrvlriores da rede do Contratada °
de dados contendo os dodos do registro do referido domínio e toda segurança necessc
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1.2.5.2, Deverá efelvar alterações de conliguração do servidor "DNS" secundário do domínio
■ 'xxxxx.es.gov.br" e/ou "xxxxx.es.leg.br" sempre quando solicitado pela Contratante.

1.2.5.3. Deverá prover serviço de manutenção com prazo médio de 05 fcínco) horas para
recuperação de cabos de ftoa óptico e 04 Iquatroj horas para solução dos demais
problemas ocorridos, o partir do abertura da ardem de serviço na central de atendimento
disponibilizada pelo Contratada.

t 2 54 Deverá possuir central de atendimento disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia. 07
(sete) dias por semana, com acesso através de telefone com tarifaçOo reverso (tipo serviço
"OBOO" ou similar) e um endereço de correio eletrônico, paro atender reclamações de
problemas, disponibilizando um número de ocorrência sempre que um chamado for
efetuado.

1.2.5.5. Deve possuir gerência proativa através do monitoramento da conexão à "internet"
em tempo Integrai, com providências paro resolução dos problemas ocorridos e
comunicoçõo do foto com o Con/rofonfe.

I 2.5.6. Deve possuir página na "iniernet" protegida por senha de acesso, com intormações
do monitoramento do tráfego de entrada e solda, acessível pela rede da Contratante, com
gráficos diários, mensais e anuais da utilização do "link" e dos perdas de pacotes.

12 5.7. A contratada deverá possuir, ou deverá estar interligada, com provedor de
■■bockbone" com conexão nacional para a "Internet", com capacidade mínima de 150
Mbps" (cento e cinqüenta megoblts por segundo).

12.5.8. A conírafaoa deverá possuir, ou deverá estar mterligdda, com provedor de
"backbone" com conexão o um "Ponto de Troca de Tráfego" (PTTj nacional própria.

1.2.5.9. A Contratada deve possuir no mínimo. Oi (um) Pops (Pontos de Presença) localizado
em qualquer cidade deste Estado. Isto é. pontos de acessa em que o Contratante se conecta
à Internet, em no mínimo I (um) POP localizado em qualquer cidade deste Estado.
I 2 5 10 Os serviços prestados pela Contratada deverão possuir qualidade suficiente, de
modo que nõo causem lentidão nas aplicações da Contratante dependentes dos ritó̂ smos.

1 2 6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA QUALIDADE DO "BACKBONE"
l'2.6.l. A Tabelo 01 apresenta as especificações técnicas referentes o qualida<
"bockDone" que deverá ser ofertado pelo Contratado.
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Parâmetro Descrição Objetivo

Laiência (milissegundos)

Consiste no tempo médio de

trânsito Ida e volta (roundtrip

time) de um pacote de 64
(sessenta e quaíroj "bytes"
enfre 02 (do/s) centros de

roteamento dentro do

"backbone" "internei" da

contratada.

Menor ou igual a "1 10 ms"

(cento e dez milissegundos)

Perda ae pacotes (%}

Consiste na taxa média de

sucesso na fronsm/ssâo de

pacotes "IP" entre dois

centros de roteamento

dentro do "backbone"

"internei" da contratada.

Menor ou iguai a " 1 %" (um

por centro)

Disponibilidade (%)

Consiste no percentual

médio de tempo no qual o

serviço de conexão

dedicada ò "internei" do

Cômaro Municipal de ibiraçu

esto operocionai/d/sponiVei

em um período de 30 fír/níal

1 dios.

Maior ou igual a "99.7%"

(noventa e nove vírgula sete
porcento)

1.2.7. ACOÍ?DO Df NÍVei DE SERViÇO (SLA)
í.2.7.1. A Tabela 02 apresento os níveis de serviço {SLAI que a contratada deverá atender.

Parâmetro

p™«S®ÍIÍ£«
Descrição Objetivo

Prazo de entrega (dias)

Consiste no prazo de entrega

dos serviços entre a data de
assinatura do contrato ou

emissão da ordem de início

de sen/iço emitido pela

Câmara Municipal de ibiraçu

até a prestação do serviço
estar testado e aprovada

Menor ou igual a 30 (trirría)
dios \

\ir r
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pela fiscalização da
contratante.

Tempo médíO de reparo em

cabos de fibra óptico

Consiste no tempo médio de

reparo, contado 0 partir do

comunicado pelo Câmara

Municipal de Ibiraçu à

centro/ de ofend/men/o do

confrotodo. ou detectado

pelo sistema de
gerenciamento do mesma,

até 0 reestobelecimento do

serviço.

Menor ou igual a 05 (cincoj

horas

Tempo médio de reparo

Consiste no tempo médio de

reparo, contado a partir do

comunicado da Câmara

Municipal de Ibiraçu à

central de atendimento da

contratada, ou detectado

pelo sistema de

gerenciamento da mesma,

até 0 reestobelecimento do

serviço.

Menor ou Igual a 04 (quatro)

horas

Regime de prestação dos

serviços

de conexão dedicada com

a Internet"

Cons/s/e nos tiorórios de

prestação dos serviços de

conexão dedicado com a

"Internet" pela contratada.

24 (vinte e quatro) horas por

dia e

07 (sete) dias por semana

Regime de atendimento
"heip-desk"

Consiste nos horários de

atendimento do "help-desk"

da contratada, para registro

e  providências das

so/icitoções da Cõmaro

/vlunic/poi de Ibiraçu, através

de ligação gratuito do tipo

"0800" ou similar.

24 (vinte e quatro) horas por

diae

07 (sete) dias por semana

Regime de manutenção

Consiste nos horários de

atendimento dos serviços de

manutenção para correção

de qualquer problema

detectado nos serviços

prestados pela contratada.

24 (vinte e quatro) horai^or
dia e

07 (sete) dias por semona

\\

-
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Prazo de olleração no

configuroçõo

de "DNS"

Consiste no prazo para

efetuar alterações de

configuração do servidor
"DNS" secundário do

domínio "xxxxxx.es.gov.br"

e/ou "xxxxx.es.ieg.br", v/o
solicitação por

escrito da Câmara Municipal

de ibiraçu.

Menor ou igual a 24 (vinte e
quofro; horas

J.3. O ob/e/o do licitação será recebido da seguinte forma:

a) prn^i-jnrinmenfe. no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da efetiva
instalação (serviço de ativação do circuito) na Câmara Municipal de Ibíraçu, para efeito
de posterior verificação da conformidade das especificações do objeto licitado e
conseqüente aceitação:

b) rif^finltivnmente. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o verificação da conformidade
do objeto licitado (ativação do circuito) e conseqüente aceitação.

13.1, No coso da prestação dos serviços não corresponder às especificações constantes do
Editai, o empresa Contratada será responsável pela imediata correção das
imoropriedades/inconsistências veriíicddds, dentro do prozo máximo de 03 (frês) dias, findo os
quais peimanecendo tais improoriedades/inconsisfências, será rescindido o contraio, sem
prejuizo da aplicação das penalidades cobiveis previstas no Instrumento contratual e na
legislação que rege o matéria.

1.3.2. A Contratado fico obrigodo o repotot, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensos. no todo ou em porte, o objeto em que se veriticorem vícios, defeitos ou incorreções.

ÈmmASEGUrnA-^pO ■

2 I A liscoliiação do execução do presente Contrato será exercida pelo servidora Amonda
cordeiro Dias, ocupante do cargo de Diretor Gerai do Câmara, juntamente com sérv.dor
designado pela Câmara Municipal de ibiraçu, nos lermos do art. <57, da Lei n.° 8.óó<5/9^, que
deverá ofesfor o realização dos serviços conírofados.

2.2. os servidores atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do obieto contrahal.
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2.3. Á fòcotooçâo da execuçõo dos serviços compelirá, dentre outras, as seguintes
atribuições:

2.3.1. Assegurar-se da boa prestação dos serviços;

2.3.2. Documentar os ocorrénc/os que por ventura ocorrom;

2.3.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas peta.contratada:

2.3.4. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execuçõo do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do contrato;

2.3.5. Conferir preços praticados pela contratada e atestar as notas fiscais emitidas por
esta.

2.4. Os fiscais do contraio expedirõo atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá
como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá
documento indispensável paro a liquidação da despesa e liberação dos pagamentos.

2.5. A Contratada é obrigada a asseguror e tac///tor o ocomponhamento e o fiscalização
deste contrato pela Admtn/sfração, Pem como permitir o acesso a Informações consideradas
necessárias por parle da Contratante.

2.6. Os servidores responsáveis pelo fiscalização responderão por todo o re/ac/onamento com
a Contratado, não se responsoP/lfzando a Administração por contatos realizados com setores
ou pessoos não autorizadas.

2.7. O acompanhamento é a fiscalização de que trota esto cláusula não excluem nem
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

2.8. As dec/sões e prov/dénc/as que uítropassorem a competência do servidor designodc^ara
o acompon/iarnenío e a fiscalização dos serviços deverão ser encaminhadas à Presid
do Câmara Municipai de Ibiraçu em tempo hábil para o adoção das medidos pertine

§ncia

)tes.

3.1. São condições gero/s do presente Contrato:

3.1.1. Este instrumento regulor-se-á pelo legislação indicada no preâmbulo e pele
preceitos de direito público, aplicando- se. supJet/vomenfe, os princípios da Teoria Gerar

Av Conde D'Eu. 486 - Centro - ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
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dos Controlos e os c/íspos/ções Pe direito privado, na forma do arf. 54. combinado com
o inciso Xlf do arí. 55. todos da Lei n.®8.óóâ/93.

3 I 2. O presente contrato, bem como os direitos e obrigações de/e decorrentes,
somente poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou porcíalmente, ou ser
executado em associação da Contratado com terceiros, com autorização prévia e
expresso da Contratante, sob pena de aplicação de sanção, inctusive rescisão
contratual.

3.1.3. O presente Contrato não poderó ser uUlizodo, sem prévia e expresso autorização
da Câmara Municipal em operações financeiras ou como cauçOo/garanIia em
contraio ou outra tipo de obrigaçõo. sob pena de sanção. Inclusive rescisão contratual.

3.1.4. Operações de reorganizaçõo empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação,
deverão ser comunicadas à Contratante poro sua análise e aprovação e, na fiipófese
de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras do licitação, ensejarão
a rescisão do contrato.

3 I 5 A Contralante reserva para s! o direito de alterar quanlilafivos. sem que Isto
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto na § r. do art. 65. da
Lei n.®8.óóó/93.

3.1.6. O objeto deste contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade
e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.

3.1.7. A Conirotonfe. reserva poro si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço
em desacordo com o previsto neste controla ou em descontormidade com as normas
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos lermos previstos
nos orts. 77 e seguintes da Lei n.° 3.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI. do
art. 24 do referido norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

3.1.8. Qualquer tolerância por parte da Contratante, no que tange oo cumprimento dos
obrigações ora assumidas pelo Controtoda, não importará, em hipótese alguma, em
olleroçõo contratual, novoção. transação ou perdão, permanecendo em p/eno v,gor
todas os cláusulas deste controlo e podendo o Conirotante exigir o seu cumprimento a
qualquer tempo.

3 ) 9 Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregoticla iu^
responsabilidade entre a Contratante, e os agentes, preposfos, empregados ou démbis
pessoas do Contratada designadas para a execução do seu oPjefo. sendb \o
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Confrofado o única responsável por todos os oPrigoções e encargos decorrentes das
Xões de tropoino entre elo e seus profissionais ou contratados, prevrstos na
legisidçoo pátrio vigente, se/o trabolhisfo, previdenclório, socai, de carater secun rr
OU quü/quef oufro.

3 I 10 A empresa Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre
dodos informações e documentos fornecidos pelo Contratante ou obfrdos em rozõo
do execução do ob/eto confrotual, sendo vedado toda e qualquer reprodução dos
mesmos, durante a vigência deste controlo e mesmo após o seu término.

3 I n. Todos os informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos
obtidos ou eloborodos pelo Contratado durante o execução do obiefo deste contrato
serão de exclusiva propriedade da Câmara Municipal de Ibiroçu, ora Contratante, nao
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veicuiados, para _
senão com o prévia e expresso autorização desta, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

4.1. A conlrotodo responderá por todo e qualquer dono provocado a Câmara Municipa d
Ibiroçu, oro Contratonte. seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou ^
responsabilidade, a qual não poderá ser excluído ou atenuada em função da fiscal,zaçáo ou
do acomponhomenfo exercido pelo Contratante, obrigando-se. a todo e quo quer ternp^
ressarci-los integrolmente, sem pre/uízo das muitos e demais penalidades
contrato, ficando resguardado ã Contratante o direito de regresso no hipótese de ser
compel/da a responder por tais donos ou prejuízos.

4 2 Poro os efeitos desta cláusula dono significo todo e qualquer ônus,
fbrigação ou pre/uízo que venho a ser suportado pelo Contratante, ^
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo Contratada, de °^"3ações a je a
atribuídas contratualmente ou por forço de disposição legal. Incluindo, mas nao ^ '
o poÍmentos ou ressarcimentos efetuados pela Contratante a terceiros, r^ltas^
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocal,|,o
outros.

Sssível, o qual ficará obrigado a entregará Contratante a devida comprovação do acordo.
CO pt=p OQ RTO-OOO - CNPJ 27.450.683/0001-35
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acerto, ou /udictofs (oniodas

fermo5 desta cláusula.

.4. .ca áesde iá entendido due duoisduet
exigidas do Coniroíanfe, nos termos desta cãusu . ressarcimento à

-—»

contratado ou medido judicial apropriada, a cnfér.o do Corrlratante.
I  _ I .i „,.^i, .

íEíáusüía quinta ■■ DA-R^oimWmB»^sMâmmít<»^^ ,, ,i , .««.iv*

... co^p.».»««^ sr:r:°.:
observar os normas que integram g leaislacão complementar, normas

de irobo/tio das calogorias envolvidos no execução dos serviços,

5.,.. cpp»«p p»®p-» p ...pp".'

=EHEiSS===-

E4=S===;=s=—~
.«,p p cop,.o»p» p -pp""- "■ "f;;

OTCr«|0» PP CpnlralPOo P.»»» ° o. céPiio!

e===e==
üi!:r^'.'»:rwJFHStàV-«i^ié

ÇtÀt/SULASE
5^

..,,. ppp„„ppp »p 30,»», PP. POO.P» PP»
i^nio à Controtonte, o partir do dato do recebimento do Ordem de Execuçd
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... . «a. ao „.oç.0 OO. 2"S.orroT*»°.«r.

.„„oío do camoro. da "O.d.m d, a«oí»o "'""r.ó^ão do ooo»o. do
BOOBCOÇOO do ooood. « eKeClKKS,! do. «.m

r.o«rzS£dr.Sd:::«
fac-s/mfe e correio eletrônico,

;sE'=iS-=í=ss™'
■oi .'.V--. •'  I ' .' I 'V iir- 'fi

cLÃmííL^sgMÁ-^

7.1. A Câmara Municipal de Ibiraçu. ora Contratante, obriga-se a:
.ood.dao„. on-on» . «

Controtodo, e.lg/ndo o Hei cumprimenta dos
odolor iodos os providénclos nesle obrigações
responsabilidade da Contratada peo p riunnto a terceiros ou por
es,taladas, nem por quoisqoer donos, inclusive quonto o terceiro
iireQUIorícíacies consfoiacíos,

7.1.7. supenalslonor e ovolior os serviços preslodos pela Conlrolodo. co. vistos ò
aferição do efícíêncio dos resultados dos ações,

7.1.3. Etetuor os pogomentos devidos d Contratada, conforme ajustado no presente
contrato; -

correção;

7 . 5 ProporcIcndrlodososfocilidodesporoqueocontrotodopossodesempenhaLusserviços, deniro dos normas do conlroto d ser ossinodo. \ I

12
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7,2. k Confroíado caberá os seguintes obrigações:

7.2.1. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da Contrafada. a aceUaçQo de
quoiquer urno desfos operações, como pressuposto para a continuidade do contrato,
ficará condicionada à análise, por parte do Contratante, da procedimento realizado
e da documentação da nova empresa, considerando todas os normas aqu
estabelecidas como parâmefros de aceitação, tendo em vista a eilminação dos riscos
de insucesso na execuçõo do objeto contratado.

7.2.2. Paro averiguação do disposto no item 7.2. 1 a empresa resultante de qualquer
das operoções comerciais ali descritas fica obrigada o apresentar, imediatamente, a
documentação comprobalória de sua situação.

7.2.3. Manter em compolibilidode com os obrígoções assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no licitação, durante todo o prazo descrito

-  para contratação.

7.2.4. Não transferir a outrem, no lodo ou em porte, o ob/eto do presente contrato sem
prévia anuência da Contratante.

7.2.5. Responsabilizor-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito
federai, estadual ou municipal, como também assegura, os direitos e o cumprimento
de todos ds obrígoções eslobelecidas pelo reguiomenloção da "ANATBL".

7 2 6 Zelar pela perfeita execuçõo dos semços contratados, devendo os toltios, que
poivenfuro venhom o ocorrer, serem sonodos no prazo máximo estabelecido em
regulomeníü peto "ANAra" e/ou neste instrumento.

7.2.7. Atender de imediato às solicitações da Contratante inerentes ao objeto deste^
contrato, corrigindo no prazo máximo estabelecido em regulamento peta "ANATEL
e/ou nesle instrumento, qualquer ocorrência de interrupção no prestação dos serviços
contratados.

7 28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecido^ em
Observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusiv, às
recomendações aceitas pelo boa técnica.

7,2,9, implantar adequadamente, o supervisão permanente dos serviços, de ton
se obter uma operação correta e eficaz.

13
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7.2.10. Aceilar. nas mesmas condições coniralvais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na prestação dos serviços objelo do presente contrato, afé 2S% Mnte e cinco
por cento) do vaior inicio! atualizado do contrato.

7.2. II. Apresentar, sempre que soiicilado peta Contratante, comprovação do valor
vigente dos tarifas.

7.2.12. RespofisaíDiVíZor-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscois e
encargos comerciais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os serviços prestados.

7.2.13. Relatar à fiscalização do contrato Ioda e qualquer irregularidade observado
quanto à execução dos serviços objeto da contratação e prestar os esclarecimentos
julgados necessários.

7.2.14. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer donos materiais ou
pessoais ocasionados à contratante eoua terceiros, por seus empregados, dolosa ou
cuiposamente.

7.2.15. Disponibilizar suporte técnico e serviços de conexão dedicada à "infernei' em
período integral, ou seja. 24 (vinte e quatro! Itoras por dia e 07 (sete) d/as por semono.
inclusive feriados, com atendimento imediato em caso da folha nos serviços prestados.

7.2.16. Disponibilizar central de alendimento telefônico e e-maii de consultor para
relacionamento direto com o fiscal do contrato, com o objetivo de solucionar questões
como:

l' Esclarecimento de dúvidas de faturamento;
II • Suporte ao uso dos serv/ços.

7.2.17. Implantar adequadamente a supervisão permanente dos serviços, de modo d
obfer uma operação correia e eficaz, prestando os serviços de forma rnef/ciíoso e
constante, mantendo sempre em perfeita ordem a execução dos mesmos.

7.2.18. informar por escrito o necessidade de eventuais interrupções programadâsdos
serviços ao fiscal do contrato, com antecedência mínima de 05 (cincoj dias.

7.2.19. comunicar por escrito ao fiscal do contrato, quondo verificar condiçc
inadequadas para a prestação do serviço ou iminência de fatos que possa
prejudicar a perfeita execução deste contrato.

14
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7.2.20. AS fo/uras c/everâo confer uma folho de rosto Impresso com resumo dos valores
O serem pagos, por item e detalhamento de todas as chamadas realizados e itens de
faturamento.

7.2.2 J. Os entendimentos mantidos pelas portes deverão ser sempre por escrito,
ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais deverão
ser confirmados posteriormente, por escrito, dentro das 72 (setenta e duas) horas
seguintes.

7.2.21. Apreseníor no ato do assinatura do controto autorização de Compartilhamento
de uso mútuo emitido pela Concessionária de Energia Elétrica- EDP Esceiso, paro o
Utilização de estrutura (postes) nos focolldades de otuoção do ob/efo deste Contrato.

8.1. O vaior total /global dos serviços objeto do presertte controto ó de R5 75.400,00 (Qu/nze
mil e quatrocentos reais), assim discriminados:

8.7.7 - Serviços de Ativação do circuito - Acesso ativo - (valor único): R$ 7.000,00 (mil
reais);

8.7.2 - SerWços menso/s de acesso à Internet 100 Mbps de ve7oc/dade: R$ 1200.00 (mil
e duzentos reais) X 72 fdoze; meses, perfazendo um montante de R$ 74.400,00 (quatorze
mil e quatrocentos reo/s).

8.2. Após o 15° (décimo quintol dia útil do processamento será paga multa financeira nos
seguintes termos:

VM = VFxlZxND

iOO 360

VM-Valordo Multa Financeira

VF-Valor do Noto Fisco/referente ao mês em atraso ND-Número dedias em atraso.

8.3. A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos
de habilitação apresenfadoscomaprcposfa

8.4. Qualquer alteração feita no controto social, ato constitutivo ou esfofuto que modifique
ínformoções registradas no Pregão, deverá ser comunicada ò Contratante, medianie
documentação própria, poro apreciação da autoridade competente.
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8 Socorrendo erro3 no opresenfoçao do,.) documento,.) fecal,,.), o,.) mesmols, .eró,ôo)
devoMdo,.) ò empreso Coníroloda poro correção, ficando eslobeleado que prazo
poropogomerrfo .e,á contado o poríir do dota de opre.enfação do novo documen o,
dewdomeníe corrigido.

8.6. A Cobtrotante poderá deduzido pagamenfo importanCa. qoe o qootauer «ulo lhe
forem devidos pela empreso Controlada, em decorrência de de$cvmpnmen1o
obrigações.

8 7 O pagamento será feito em fovor do empresa Controlada, por meio de Depósito Bancário
em conta correnle por e/o indicado, uma vez satisfeitas as condições estabe/ecdos para
a contrataçõo, desde que nõo haja fato impeditivo para o pagamento.

8.8. Para a efetivação da pagamento a licitante deverá manter as mesmos condições
previstos no Edital do Pregão Presencial.

8 9 Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes,
licenças, instalações, despesas de frete e todas as demais despesas necessários para o
execução dos serviços.

8.10. É vedada a antecipação do pagamento sem o prestação do serviço.

9 , o reajuste poderá ser concedido pela Câmara Municipal de Ibiraçu. desde que
prorrogada a vigência do contrato e comprovada, mediante planilha, a necessidade do
mio. Observada em qualquer caso o tPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo).

9 2. O crítério de reoiuste poderá ser utilizado quando o prazo de execução inicicli^nte
previsto ultrapassar a periodicidade de 12 (doze) meses e desde que presentes os conMoes
para tonto.

![ãiteC!U.DfiS<MAvPAfiÍ^

,0./. OS recursos necessários à cobertura dos despesas decorrentes da presente instrun^nto
correrão à conta da seguinte dotação.

16

(S-



Câmara 9/LunicvpaCde iSiraçu
<Estado do ̂.spirito Santo

OOIWI - Câmara Municipal - 0OIOOI.OIO3JOOOI2.OOl - Wctnuferíçâo dos Atividades
Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal - 33904000000 - SerWços de Tecnologia
da Informação - Pessoa Jurídica - F/cho; 009.

10.2. A Cômora Contralante incluirá, em suas propostas orçamentárias para os exercícios
subsequentes, a previsão dos créd/íos necessóríos poro o pagamento da despesa decorrente
deste conirafo.

Ü CLÃUSÚIA DÉCIMA PfitMEi/iAMt^^lB
••yjito.sí

IM. o período de vigência do presente contrato será de 12 fdozej meses, contados da data
de suo ossfnoturo.

11.2, Por se trotar de contrato de prestação de serviços de natureza continuada, re/acionodos
o serviços de Tecnoiogio da Informação (informático}, conforme expressa previsão constante
dos incisos II e IV. do ari. 57. do Lei n.» 8.666/93. a duração do presente contrato poderá sofrer
prorrogação por sucessivos períodos. íimitoda a 48 (quorenfa e oitoj meses, desde que
demonsírodo, nos ouíos. que o medida importará em obtenção de preços e condições mais
vonfajosas poro o Adm/n/stração, devendo ser precedido de prévia iustif/coíiVo e ouforízação
do Contratonte.

12.10 presente controlo poderá ser alterado nos casos previstos no ari. 65 da Lei n," 8.660/93,
desde que haja interesse da Câmara Municipal de Ibiroçu, ora Contratante, com a
apresentação das devidas e adequadas justificativas.

13 I A Contratado deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital,
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7» do Lei n.« 10.520/2002 e nos artigos 8^ e 87
Oo Lei n.°8.óóó/i993 e conforme previsto neste Instrumento.

13.2. A recuso da Contratada em assinar o contrato dentro do prazo de 03 (tresj dias cobridos
a partir da data do convocação, conforme previsto neste Edital, caracten^ o
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeifondo-sõ a Contratada às penaífd(^des
previstos no item 13.4 desta cláusula.

13.3. O atraso injustificado no cumprimento dos cláusulas contratuais sujeitará o Controtodc

■  ——-—-- „ — — --

^v. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - u '
Tel.: (27) 3257-1417 -Telefax: (27) 3257-2453-www.camaraibiracu,es.gov,br
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ò muíío de mora, f/xodo neste conírafo. A multe poderá ser desconteda dos pagamentes ou
cobrado jud/c/a/meníe, quando foro coso.

13.4. Peio inexecução totaí ou porcíol do contrate o Confratant© poderá op/ícor as segu/nles
sanções, garantido a prévio defesa:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora de 0.33% (zero vírgula Trinta e três por cenjo) por dia útil de atraso
sobre o valor total do contrato, alé o período máximo de 30 (trinta) dias. se os serviços
não te/em ín/c/ados na dota prevista ou concluídos no prazo fixado, sem justificativa
aprovado pela Contratante:

c) Multo comtnatóría de W% (dez) por cento sobre o valor total do contrato, depois de
esgotado o prazo fixado no subitem anterior;

d) Suspensão temporária de parf/c/porem licitação, ou impedimento de contratar com
a Administração por prazo não superior a 02 fdoísj anos, no caso de apresentação de
declaração ou documento falso.

13.5. As sonções previstos no item 13.4 desta cláusula poderão cumular-se e não exc/uem o
posstoí/idade de rescisão administrativo do contraio, garantido a defesa prévia, no prazo de
05 íclnco) dias úteis, nos casos das letras "a", "b" e "c" e 10 (dez) dias corridos para a feira
"d", a partir do recebimento da mesmo.

13.i. As sanções estabelecidas no item 13,4. letra "d", são da competência exclusiva do
Presidente do Câmara Municipal de ibiraçu.

13.7. As multas previstos nesío c/áusu/o deverõo ser reco/tiidas oo Município de ibiraçu dentro
do prazo de 48 (quarenta e oíto| horas, contados da data da notificação poro esse fim.

Í3.8. Caso o coníraíoda se recuse o receber o Ordem de Execução do Serviço, a presjor os
serviços ob/eío desta iidtaçõo. a atenderão disposto neste Termo de Referência, ap/icdr-se-
ó o previsto no art. 4", inciso XVl. da Lei n^ 10.520/2002, devendo as ticilantes remanescentes
ser convocadas no ordem de classificação de suas propostas no etopo de lances.

13.9. As sonções administrativas somente serão aplicadas pela Contratante após a devida
noiificaçQo e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia e serão exigiveis desdte
eníõo. podendo ser desconíadas de créditos relativos ao contrato ou cobroda\
judicialmente.
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A notificoçõo deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões

de defesa.

13.11. O prazo para apresentação de cíe^esa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimaçõo. onde deverá ser observada a regro de contagem de prazo estabelecido no art.

IlOdaLein^S.óóó/lÇÇS.

klÁUSULA DÉCIMA QUARTA'^ DA 'RESCISÃO C0hfrRATML<4^^^

M. I. A //"lexecuçõo lolol ou parcial do Contrato ensejo a sua rescisão, com os conseqüências

conifoluais e as previstas em lei, bem como o aplicação das multas e penalidades previstos

neste instrumento.

14.2. Conslituern moHvo paro rescisão do Contrato, dentre outras:

a) O não cumpr/menío das dóusuíQS confrafuo/s, espec/f/coçôes tíos serviços e prazos;

b) O cumprimento irregular das Cláusulas Contratuais tais como:

b.1) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração o comprovar a

impossibilidade da conclusão do prestação dos serviços no prazo estipulado:

b.2) O atraso /n/us/ífícacío no iníc/o no presfoçõo dos serviços:

b.3) A paralisação da prestação dos serviços, sem Jusia causa, com prévio
comunicação à Administração.

c) A subcontrataçõo total ou parcial do seu objeto, exceto com prévia anuência da
Câmara Municipal: a associação do confroíado com oufrem; o cessão ou ironsferênc/o

iofoi ou parcial, bem como a fusão ou incorporação não admitidas neste Edi^l e no
contrato:

d) O desoíend/menío dos deierm/noções regulares da autoridade designado
acompantiar e fiscalizar a sua execução, assim como os de seus superiores:

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotado no forma do § do d
67, do Lei n." 6.666/93:
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í) A decretação de falência, ou a instauração de insolvêncía civil:

g) A dissolução do sociedade ou falência da contratada:

h) A alteração social ou a modificação do finalidade ou do estruturo da empresa. Que a

juízo da AdminisTração, prejudique o execução do contrato;

O Razões de interesse do serviço público;

J) A supressão, por parte, da Administração, dos serviços contratados, acarretando
modificações do valor iniciai do contraio, além do limite permitido no § J". do arf. 65, da
Lei n." 8.6ÓÓ/93;

k) A suspensão de suo execução, por ordem escrita da Adm/n/s/roçõo, por prazo superior s
a 120 jcento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação do g
ordem infemo ou guerra; ou o/ndo por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. *
independenfemenfe do pogomenío obrígaíór/o de indenização pelos sucessivas e
coníraíuo/meníe ímprev/s/os desmobí/ízoções e ouíros prev/s/os, assegurado ò Contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
otè que seja normalizada o situação:

I) A não liberação, por parte da Administração, de área. local ou objeto para a execução
da prestação dos serviços, no prazo contratual;

m) A ocorrência de caso forfuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva |
do contraio;

n) O não cumprimento das normas relativas ã saúde e a segurança no iroOoiho dos
empregados da empresa contratado, previstos na legislação Federal. Estadual ou
Aiunicipul ou de dispositivos relativos à molério constante de acordo. convençOo ou
d/ssídío coletivo;

o) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus empreg dos;

p) A inobservância da legislação relativa d proteção ao meio ambiente;

q) A falta de comprovação dos quitações dos encargos íraba/h/sfas, prevídencí
fòca/s. comercío/s, resu/ionies da execução do confroío;

14.3. A decisão da autoridade competente relativa à rescisão do coníroío, deverá ser
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procedida de justificativa, fundarDentoda. bem como. de notificoçõo à Contratada,
oferecendo prazo compatível para regularização e reparaçõo da Irregularidade, se for o

coso.

14,4. A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas

letras "a" até e lefros "o" oíé "q", do Item 01 deste tópico (XVJIII;

b) Amigável, por acordo entre os partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conven/énc/a oc/mínísírafíva;

c) Judicial, nos termos da legislação.

14.4.1 A rescisão administrativa ou amigável deverã ser procedido de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

14.4.2, Nos casos do subitem 02. letras "i" até "m". sem que haja culpa da Contratada, será

esto ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

14.4.3. Oedarodo a rescisão do contrato, o Contratada receberá da Contratante apenas

o pagamento da prestação dos serviços realizados, depois de aprovada peio fiscalização.

15.1. O presente contrato està v/ncu/ado de forma total e plena ao processo adminísírof/vo
n." 058/2022 e respectivo Pregão Presencial n." 00712022, que lhe deu causa, exigindo-se para
suo execução rigorosa oPedtêncío oo íns/rumen/o convocatório e seus anexos.

16.1. O presente contrato está vinculado de formo irreslrilo aos ditames das L^is n'
10.520/2002, a® S,óóó/93 e o Leis Comp/emenfores a° 123/2006 e 147/14. no que tange

execução nos cosos omissos do Edilal.

à sua

—.-.--' -i ni —---r,r-'.-;:..Hí-T:wrv-rTT'Tar't-'i--^inj'ErFirFFricinT

17. ?. A Contratada não poderá ceder ou subconfrolor fofol ou parcial os serviços objeto qesíe
fermo sem a prévia anuência dp Conirolonte com autorização por escrito, ressalvando wuej

Av Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 ^
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quando concedida a subcontrataçòo obriga-se a Coniroiada a celebrar o respectivo termo
com o inteiro oDecííênc/a aos termos do Controlo firmado com o Contratante e sob sua hteira
responsabilidade.

ciÂusatA

18. t. O extrato deste contrato será publicado em órgõo de imprenso oficial do Município de
ibiroçu, òs expensas da Contratante.

CUUSt/tA:NQNA--vOQPPRQ€;fi^

]9.;. As partes elegem o foro da Comarca de Ibiraçu. Estado do Espirito Santo, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente contraio, valendo esta cláusula
como renúncia expressa a qualquer outro foro. por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

B, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente controío em O^trèsj
vias de igual teor e forma, funfamente com 2 iduasj testemunhas

íbiraçu-es, Oi de aaosfo de 2022.

dL
CÂMARA MUNICIFAL DE IBIRAÇU

CNFJ N.""27.450.683/000)-35

VALÉRIA DOS SANTOS ROSAifM

CPB N." 925.759.197-20

CONTRATANTE

O/NAMíCATELj^^MUt^^ÇÕK LTDA
CNPJ N°p.320.47W00)-34
CARLOS EDUARDO CHIEPPE

CPF N" 055.002.527-80

CONTRATADA

TBSTBMÜNHAS:

O? -

02-

•.'.'íji

-

i-i

A7'^onde D'Eu. 486 - Centro - lbiraçu"-ES - CEP 29.670-000 -
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PREGÃO PReSENCIAL 00712022

TERMO DE CONTRATO D£ FORNECWFNTO N" 0T2/2022

ANEXO I DO CONTRATO

Este documento é parte integrante do Contrato de FrestaçOo de Serviços n.® 012/2022.
celebrado entre a Câmara Municipal de Ibiraçu e a Empresa DINÂMICA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. cu/os preços estOo a seguir identificados, em face da realização do Pregão Presenciai
n.« 007/2022.

i  Prestaçõo de Serviços de Ativação I
Oi 1 Ativação de Circuito _| Oi unid i.000,00 i  R$ i.000,00 \

1  Prestação de Serviço de Acesso à Internet í
02 ! 100 Mbps de velocidade - fui! \

duplex. sincrono

12 meses R$ 1200.00 R$ 14.400po

1 Valor total (itens 01+02) R$ 15.40C.00

:Sl
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